
Anchieta, 13 de janeiro de 2022.
 

De: Seção de Acompanhamento do Processo Legislativo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 791/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 43/2021 
 
Autoria: Pablo Florentino
 
Ementa: Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas
com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, a máxima prioridade
de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências  
 
Ação realizada: Providenciado  
 
Descrição:
 
Tendo em vista que o projeto cumpriu todas as exigências para sua aprovação, de acordo
com o regimento interno, e consequentemente culminou com a publicação da Lei n°1518/22.
Submeto a esta presidência na forma do artigo 30, XXIII, do Regimento Interno desta casa
para promoção de arquivamento.
 
Próxima Fase: Para Determinar Arquivamento
 
  
 

Rômulo da Matta Igreja 
Chefe de Seção 
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